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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL. 
CONTRATADA: EDOROALDO PERES DE ASSIS - MEI 
OBJETO: REAJUSTE AO VALOR PAGO POR QUILÔMETRO RODADO. 
VALOR: R$ 3.185,52 (TRÊS MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
ASSINAM: MARCELINO PELARIN E EDORAOLDO PERES DE ASSIS  

CASSILÂNDIA-MS,10 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL. 
CONTRATADA: JOSE FRANCISCO DIAS - ME 
OBJETO: REAJUSTE AO VALOR PAGO POR QUILÔMETRO RODADO. 
VALOR:  R$ 1.475,70 (HUM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
ASSINAM: MARCELINO PELARIN E JOSE FRANCISCO DIAS  
CASSILÂNDIA-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
027/2015. 
PARTES: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS E CBB IND. E COMERCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA. 
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCELINO PELARIN 
AMPARO LEGAL: ART. 65º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
VALOR: R$ 4.744,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) 
ASSINA: MARCELINO PELARIN 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL. 
CONTRATADA: NEY PAULO DA SILVA PAULINO - MEI 
OBJETO: REAJUSTE AO VALOR PAGO POR QUILÔMETRO RODADO. 
VALOR:  R$ 1.023,84 (UM MIL VINTE E TRÊS REAIS E MOITENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINAM: MARCELINO PELARIN E NEY PAULO DA SILVA PAULINO  

CASSILÂNDIA-MS, 09 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL. 
CONTRATADA: OLIVEIRA TRANSPORTES LKTDA - ME 
OBJETO: REAJUSTE AO VALOR PAGO POR QUILÔMETRO RODADO. 
VALOR:  R$ 2.855,07 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E SETE CENTAVOS). 
ASSINAM: MARCELINO PELARIN E LUZIA AP. C OSTA DE OLIVEIRA  
CASSILÂNDIA-MS,03 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 
 
“1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 210/2014.” 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Outubro de 2015 (dois mil e quinze), o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 15.361.282/0001-20, com sede administrativa localizada na 
Rua Isaias Candido Barbosa, nº 1080, Vila Pernambuco, nesta cidade de 

Cassilândia-MS, neste ato representada pela sua Secretária Municipal de 
Assistência Social, Sra. CECILIA REGINA RIBEIRO DA SILVA IMBRIANI, 
brasileira, casada, Pedagoga, portadora da Carteira de Identidade RG Nº 902977 
SSP/MS, e do CPF/MF nº 817.653.981-34, residente e domiciliada na Rua Teotônio 

Reis Costa n° 1235, Vila Pernambuco, nesta cidade de Cassilândia-MS, diante do 
Contrato nº 210/2014, celebrado em 05/12/2014 e seus aditivos, com a empresa, 
MADUREIRA E BELLO LTDA - ME, resolve formalizar o presente Termo de 
Apostilamento nos seguintes termos: 
 
 
Considerando, a justificativa do setor requisitante e a desnecessidade de 
aditamento contratual para a situação em tela, em conformidade com a redação do 
parágrafo 8º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente 
APOSTILAMENTO. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente APOSTILAMENTO 
consiste na inclusão na Cláusula OITAVA - Da Dotação Orçamentária, conforme 
abaixo: 
 
I. O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito retroativo abaixo 
relacionada: 
 
08.244.0015.2.045 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas e ratificadas, 
em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 
 
Assinam o presente APOSTILAMENTO, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para que produzam os legítimos direitos e efeitos legais na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 

Cassilândia-MS, 26 de Outubro de 2015. 
 
 
 
CECILIA REGINA RIBEIRO DA SILVA IMBRIANI   MADUREIRA E 
BELLO LTDA - ME 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL  ALEXANDRE 
MADUREIRA E SOUZA 
{GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
 {CONTRATADA} 
{CONTRATANTE}   
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